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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – PROGRAMA CHEQUE 

MORADIA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Goiás, por meio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, torna pública a presente RETIFICAÇÃO ao Edital de Chamamento Público 

nº 001/2025, referente ao Programa Cheque Moradia, nos seguintes termos: 

 

1. Alteração do Cronograma 

Ficam retificadas as datas constantes no item 15 do edital, passando a vigorar o seguinte 

cronograma: 

 

Etapas Período 

Publicação do Edital 30/12/2025 

Período de Inscrições 12/01/2026 à 16/01/2026 

Divulgação da lista de inscritos  20/01/2026 

Análise Documental 21/01/2026 à 29/01/2026 

Divulgação da Lista Preliminar Aptos para 

vistas técnicas 

30/01/2026 

Período de Visitas técnicas  03/02/2026 à 20/02/2026 

Divulgação da lista de Pré-selecionados 

Aptos 

25/02/2026 

Apresentação de Recursos 26/02/2026 à 27/02/2026 

Resultado dos Recursos 03/03/2026 

Divulgação da Lista Final 05/03/2026 
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2. Critério de Classificação 

Para fins de seleção dos beneficiários, considerando a limitação orçamentária do Programa, 

fica estabelecido que: 

 

A situação de vulnerabilidade social e risco, identificada mediante relatórios técnicos 

elaborados pelas equipes técnica designada, será considerada como critério principal de 

classificação. 

 

Os demais critérios previstos no edital (idosos, pessoas com deficiência, famílias chefiadas 

por mulheres, gastos com saúde etc.) serão aplicados posteriormente como critérios 

complementares ou de desempate, conforme necessidade. 

 

3. Validade 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas. Esta retificação passa a ter 

validade a partir da data de sua publicação oficial no site da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio de Goiás e demais meios de divulgação utilizados pelo Município. 

 

 

 

Santo Antônio de Goiás, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Kleber Cosme de Freitas                                   Daiane de Fátima Marque 

        Prefeito Municipal                            Secretária Municipal de Assistência Social 
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